
LEI COMPLEMENTAR Nº 32
de 18 de dezembro de 2015

Dispõe sobre a organização administrativa e plano de cargos e

carreiras, funçães e vencimentos da Câmara Municipal de Rio

Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras

providências.

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso

do Sul, faz saber que a Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS

aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

18/12/2015

Lei Complementar Nº 32/2015 - 18 de dezembro de 2015
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